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máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante 
o disposto nos artigos 115; 119, ii; 120, ii; 122, ii, da lei Estadual nº. 
5.887/95.
determinou-se, também, que quanto à constrição de embargo na área 
afetada pela prática da infração (Tad Nº 246/2016), sua liberação deve se 
manter condicionada ao cumprimento dos preceitos estabelecidos na iN 
N° 07/2014/SEMa.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a V.Sª poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

NotiFicaÇÃo Nº 115506/2019/coNJUr
À
aGroflorESTal E iNdUSTria SErra aZUl lTda-ME
ENd: GlEBa cUrUa, loTE 377, Br 163, Md KM 1130, SN ZoNa rUral
cEP: 68371-000 alTaMira-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 15683/2014, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 6924/2014 em face de aGroflorESTal E iNdÚSTria SEr-
ra aZUl lTda, em virtude do desrespeito aos ditames legais do inciso Vi 
do artigo 118 da lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade 
de MUlTa SiMPlES no valor de 7.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser 
procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua 
imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii ; 120, i; 122, i, 
da lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Salientamos que a motoserra apreendida, de origem irregular, será avalia-
da seu aproveitamento pela administração pública conforme versa o art. 
134, iV do dec. federal 6514/08. caso haja a impossibilidade de apro-
veitamento do bem apreendido pela administração pública no presente 
procedimento, em conformidade com o art. 134, V do decreto 6.514/2008, 
será dado outro tipo de destinação para o bem em voga (venda, doação ou 
destruição), o qual não seja a devolução do mesmo ao infrator – proprie-
tário, especificamente por este ter sido fundamental na ação infracional.

NotiFicaÇÃo Nº 116959/2019/coNJUr
À
adEMar BorTolaNZa- faZENda PalMiTo
ENd: MarGEM ESQUErda do rio cairari-ZoNa rUral
cEP: 68450-000 MoJU-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 27807/2016, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 3954/2016 em face de adEMir BorTolaNZa, em virtude 
do desrespeito aos ditames legais do inciso Vi do artigo 118 da lei Estadu-
al nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor 
de 7.500 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo 
de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o dispos-
to nos artigos 115, 119, ii ; 120, i; 122,i, da lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

NotiFicaÇÃo Nº 99007/2017/coNJUr
À
SaMiSE iNdUSTria E coMErcio E EXPorTaÇÃo lTda-EPP
ENd: ESTrada da MaracacUEra, S/N-KM 05, loTE 04- diSTriTo iN-
dUSTrial dE icoraci
cEP: 66815-140- BElEM- Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 402/2017, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sus-
tentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o auto de 

infração nº 7001/08447/2017 em face de SaMiSE iNdÚSTria coMÉrcio 
EXorTaÇÃo lTda, em virtude do desrespeito aos ditames legais do inciso 
Vi do artigo 118 da lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe penalidade 
de MUlTa SiMPlES no valor de 10.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser 
procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua 
imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii; 120, ii; 122, ii, 
da lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a V.Sª poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Salientamos que deve ser procedido estorno de créditos e/ou pagamento 
de reposição florestal junto ao GESFLORA, caso efetivamente necessário.

NotiFicaÇÃo Nº 100050/2017/coNJUr
À
rafaEl facciN
ENd: Br 163, KM 1140 Md adT ViciNal diaMaNTiNo
cEP: 68193-000 NoVo ProGrESSo- Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 15364/2016, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 3645/2016/GEflor em face de rafaEl facciN, em virtude 
do desrespeito aos ditames legais do inciso Vi do artigo 118 constantes na 
lei Estadual nº 5.887/1995, art. 53 do decreto lei 6.514/2008, bem como 
art. 70 da lei federal 9605/1998, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa 
SiMPlES no valor de 8.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido 
no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, 
de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, ii; 120,ii; 122, ii , todos da 
lei instituidora da Política Estadual do Meio ambiente.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Salientamos fazer-se necessária a apresentação pelo autuado, para análise 
e aprovação desta Semas, de um Plano de recuperação de área degra-
dada e/ou alterada – Prada, no mesmo prazo indicado alhures, sob pena 
de nova autuação, além de que, sem o cumprimento de tais medidas, e 
posterior aprovação do Prada por esta Secretaria, a área embargada no 
presente procedimento administrativo não será restituída ao proprietário, 
bem como pagamento de reposição florestal e/ou estorno de créditos junto 
a dGflor/GESflora da Semas, observadas todas as formalidades legais.

NotiFicaÇÃo Nº 99185/2017/coNJUr
À
NorTE MadEirEira oliVEira lTda
ENd: aVENida BErNardo SaYÃo N° 359-B – Bairro SilaS frEiTaS
cEP: 68675-000 MÃE do rio-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so administrativo 1191/2017, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 7001/09400/2017 em face de NorTE MadEira oliVEiral-
Tda, em virtude do desrespeito aos ditames legais do inciso Vi do artigo 
118 da lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe penalidade de MUlTa 
SiMPlES no valor de 10.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido 
no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, 
consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii; 120, ii; 122, ii, da lei Es-
tadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a V.Sª poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Salientamos que deve ser procedido estorno de créditos e/ou pagamento 
de reposição florestal junto ao GESflora, caso efetivamente necessário.
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